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PODER EXECUTIVO 

 
 

 

GABINETE DO PREFEITO 

 
LEI N° 2.235/2020 

De 06 de julho de 2020. 

  

ALTERA O PARÁGRAFO 2º E REVOGA O 

PARÁGRAFO 4º DO ARTIGO 1º DA LEI Nº 2.203/2019 

DE 26 DE DEZEMBRO DE 2019 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

HELTON HOLZ BARRETO, Prefeito Municipal de General 

Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 75, inciso III,  
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte: 

 

LEI 

 

Art. 1º O Parágrafo 2º do Artigo 1º da Lei Municipal nº 2.203/2019 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 1º... 
§ 2º A contratação prevista no caput deste artigo vigorará pelo prazo 

de 1 (um) ano, a contar da data de assinatura do contrato.” 

 
Art. 2º Revoga-se o Parágrafo 4º do art. 1º da Lei nº 2.203/2019. 

 
Art. 3º Permanecem inalterados os demais artigos da Lei Municipal            

nº 2.203/2019. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GENERAL 

CÂMARA, em 06 de julho de 2020. 

 

HELTON HOLZ BARRETO 

Prefeito Municipal 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

 

   CARLOS AUGUSTO DUARTE 

Secretário Municipal de Administração 

LEI N° 2.236/2020 

De 06 de julho de 2020. 

  

ALTERA O PARÁGRAFO 2º E REVOGA O 

PARÁGRAFO 4º DO ARTIGO 1º DA LEI Nº 2.204/2019 

DE 26 DE DEZEMBRO DE 2019 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

HELTON HOLZ BARRETO, Prefeito Municipal de General 

Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 75, inciso III,  
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte: 

 

LEI 

 

Art. 1º O Parágrafo 2º do Artigo 1º da Lei Municipal nº 2.204/2019 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 1º... 
§ 2º A contratação prevista no caput deste artigo vigorará pelo prazo 

de 1 (um) ano, a contar da data de assinatura do contrato.” 

 
Art. 2º Revoga-se o Parágrafo 4º do art. 1º da Lei nº 2.204/2019. 
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Art. 3º Permanecem inalterados os demais artigos da Lei Municipal            
nº 2.204/2019. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GENERAL 

CÂMARA, em 06 de julho de 2020. 
 

HELTON HOLZ BARRETO 

Prefeito Municipal 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

 

    CARLOS AUGUSTO DUARTE 

Secretário Municipal de Administração 

LEI N° 2.237/2020 

De 06 de julho de 2020. 

  

FIXA OS SUBSÍDIOS MENSAIS DO PRESIDENTE E DOS 

DEMAIS VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GENERAL CÂMARA PARA A 39ª LEGISLATURA, 

PERÍODO DE 1º DE JANEIRO DE 2021 A 31 DE 

DEZEMBRO DE 2024, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

HELTON HOLZ BARRETO, Prefeito Municipal de General 

Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 75, inciso III,  
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte: 

 

LEI 

 

Art. 1º Ficam fixados, na Câmara Municipal de General Câmara 
(CMGC), os seguintes subsídios mensais para a 39ª Legislatura, 

período de 1º de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2024: 

 

I – R$ 4.956,27 (quatro mil e novecentos e cinquenta e seis reais e 

vinte e sete centavos), para o presidente da CMGC; e 

 

II – R$ 3.304,18 (três mil e trezentos e quatro reais e dezoito 

centavos), para os demais vereadores. 

 

Art. 2º Os subsídios de que trata esta Lei serão corrigidos anualmente, 

a fim de recompor as perdas inflacionárias, considerando-se os 

mesmos índices e as mesmas datas observadas para a revisão geral da 
remuneração dos servidores do município. 

 

Parágrafo único. No primeiro ano de mandato, o valor dos subsídios 
de que trata esta lei, será revisado considerando-se o período de 1º de 

janeiro até a data da revisão geral da remuneração dos servidores do 
município. 

 

Art. 3º As sessões extraordinárias não serão remuneradas 

 

Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por 

conta de dotações orçamentárias específicas. 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

seus efeitos de 1º de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2024. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GENERAL 

CÂMARA, em 06 de julho de 2020. 
 

HELTON HOLZ BARRETO 

Prefeito Municipal 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

 

    CARLOS AUGUSTO DUARTE 

Secretário Municipal de Administração 

LEI N° 2.238/2020 

De 06 de julho de 2020. 

  

FIXA OS SUBSÍDIOS MENSAIS DO PREFEITO, VICE-

PREFEITO E DOS SECRETÁRIOS DO MUNICÍPIO DE 

GENERAL CÂMARA PARA A 39ª LEGISLATURA, 

PERÍODO DE 1º DE JANEIRO DE 2021 A 31 DE 

DEZEMBRO DE 2024, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

HELTON HOLZ BARRETO, Prefeito Municipal de General 
Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 75, inciso III,  

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte: 

 

LEI 

 

Art. 1º Ficam fixados os seguintes subsídios mensais para a 39ª 

Legislatura, período de 1º de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 
2024: 

 

I – R$ 13.218,75 (treze mil e duzentos e dezoito reais e setenta e 
cinco centavos), para o prefeito; 

II – R$ 6.603,36 (seis mil e seiscentos e três reais e trinta e seis 

centavos), para o vice-prefeito; e 
III – R$ 5.287,49 (cinco mil e duzentos e oitenta e sete reais e 

quarenta e nove centavos), para os secretários municipais. 

 
Art. 2º O recebimento do subsídio fixado no inciso II do art. 1º desta 

Lei não pode ser acumulado com aquele decorrente do exercício, em 

substituição, do cargo de Prefeito. 
 

Art. 3º Os subsídios de que trata esta Lei serão corrigidos anualmente, 
a fim de recompor as perdas inflacionárias, considerando-se os 

mesmos índices e as mesmas datas observadas para a revisão geral da 

remuneração dos servidores do município. 
 

Parágrafo único. No primeiro ano de mandato, o valor dos subsídios 

de que trata esta lei, será revisado considerando-se o período de 1º de 
janeiro até a data da revisão geral da remuneração dos servidores do 

município. 

 
Art. 4º O prefeito, o vice-prefeito e os secretários municipais 

perceberão, a título de 13º subsídio, em dezembro de cada ano da 

Legislatura, o valor equivalente a 1 (um) subsídio mensal. 
 

Art. 5º A despesa decorrente da aplicação desta Lei correrá à conta de 

dotações orçamentárias específicas. 
 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

seus efeitos de 1º de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2024. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GENERAL 

CÂMARA, em 06 de julho de 2020. 
 

HELTON HOLZ BARRETO 

Prefeito Municipal 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

 

    CARLOS AUGUSTO DUARTE 

Secretário Municipal de Administração 

DECRETO N° 077/2020 

De 07 de julho de 2020. 

  

Determina a aplicação do protocolo de medidas sanitárias 

segmentadas relativos à Bandeira Final Laranja, do 

Distanciamento Social Controlado do Estado do Rio 

Grande do Sul, instituído pelo Decreto Estadual nº 

55.240, de 10 de maio de 2020, no território de General 

Câmara, nos termos que dispõe. 

 

HELTON HOLZ BARRETO, Prefeito Municipal de General 

Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe 
confere o inciso VI do art. 75 da Lei Orgânica Municipal e 

 

CONSIDERANDO a emergência em saúde pública de importância 
nacional declarada pela Organização Mundial de Saúde, em 30 de 

janeiro de 2020, em razão do novo coronavírus (COVID-19); 

 
CONSIDERANDO a Lei Nacional nº 13.979, de 06 de fevereiro de 

2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência 

de saúde pública decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 
2019; 

 

CONSIDERANDO a Portaria nº 188, de 04 de fevereiro de 2020, 
que “Declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional 
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(ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus 
(2019-nCoV); 

 

CONSIDERANDO que o Decreto Estadual nº 55.240, de 10 de maio 
de 2020, que institui o Sistema de Distanciamento Controlado para 

fins de prevenção e de enfrentamento à epidemia causada pelo novo 

coronavírus (COVID-19) no âmbito do Estado do Rio Grande do Sul, 
reiterando a declaração de estado de calamidade pública em todo o 

território estadual, realizada por meio do Decreto Estadual nº 55.128, 

de 19 de março de 2020, e reconhecida pelo Decreto Legislativo nº 
11.220, também de 19 de março de 2020, da Assembleia Legislativa 

do Estado; 

 
CONSIDERANDO que o Município de General Câmara, conforme 

Anexo II do Decreto Estadual nº 55.347 de 06 de julho de 2020, que 

disciplina a aplicação das medidas sanitárias segmentadas de que trata 
o art. 19 do Decreto Estadual nº 55.240/2020 para o período da 00 

hora do dia 07 de julho às 24 horas do dia 13 de julho de 2020; 

 
CONSIDERANDO que o Município, no período de quatorze dias 

anteriores à data de apuração do resultado que determinou a aplicação 

da Bandeira Final Vermelha para a Região não teve internações ou 
óbitos por COVID-19, situação que se mantém até a presente data; 

 
CONSIDERANDO que, de acordo com o § 5º do art. 21 do Decreto 

Estadual nº 55.240/2020, inserido pelo Decreto Estadual nº 

55.322/2020, os Municípios localizados em Região classificada na 
Bandeira Final Vermelha poderão, excepcionalmente, mediante ato do 

Chefe do Poder Executivo Municipal, adotar as medidas sanitárias 

segmentadas correspondentes aos Protocolos definidos para a 
Bandeira Final Laranja e que estão cumpridas as exigências postas no 

referido dispositivo; 

 
CONSIDERANDO que o atendimento hospitalar é feito pelo 

Hospital de Caridade de São Jerônimo, que dispõe de 09 (nove) leitos 

clínicos para pacientes COVID-19, sendo que a taxa atual de 
ocupação é de 88,89%; 

 

CONSIDERANDO que a taxa de incidência da doença, sobre a 
população do Município é de 0,50%, com óbito de 2,32% sobre o 

número de casos. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Aplicar-se-ão integralmente, no território do Município de 
General Câmara, as medidas segmentadas do protocolo da Bandeira 

Final Laranja, determinadas pelo Decreto Estadual nº 55.347 de 06 de 

julho de 2020, para o período da 00 hora do dia 07 de julho       às 24 
horas do dia 13 de julho de 2020. 

 

Art. 2º A Secretaria Municipal de Saúde deverá manter rigorosamente 
atualizados os seus registros junto aos sistemas oficiais SIVEP e E-

SUS durante o período referido no art. 1º. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GENERAL 

CÂMARA, em 07 de julho de 2020. 

 

HELTON HOLZ BARRETO 

Prefeito Municipal 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

 

     CARLOS AUGUSTO DUARTE 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

PODER LEGISLATIVO 

 
SEM ATOS OFICIAIS NESTA DATA. 
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